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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE AIQUARA

CNPJ: 16.235.475/0001-05

 Praça Juracy Magalhães, nº 102 – Centro- 45220-000 Aiquara-BA 
Fone: (73) 3547-2331 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 02/2020

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE AIQUARA, 

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo regime interno e: 

CONSIDERANDO, a necessidade de julgamento das contas da Prefeitura Municipal de 

Aiquara, correspondente ao exercício financeiro de 2015 e 2016, ambos de 

responsabilidade do gestor Oseas Rebouças de Jesus Filho. 

CONSIDERANDO, a abertura de procedimento por meio dos decretos nº. 29/2020 e 

30/2020, que objetivaram o processamento e julgamento das contas. 

CONSIDERANDO o decurso do prazo para apresentação da defesa pelo responsável.

RESOLVE: 

Art. 1º - CONVOCAR os Vereadores para participarem de uma sessão ordinária 

que acontecerá no próximo dia 14 de setembro de 2020 (segunda-feira) as 19 hrs no 

salão nobre da Câmara Municipal, para a apreciação e deliberação das seguintes 

matérias: 

 Votação das contas da Prefeitura Municipal de Aiquara – Exercício de 2015.

(Processo do TCM nº. 02290e16)

 Votação das contas da Prefeitura Municipal de Aiquara – Exercício de 2016.

(Processo do TCM nº. 15813e17). 

Art. 2º - Fica Notificado o responsável OSEAS REBOUÇAS DE JESUS FILHO 

da designação do julgamento, para, querendo, fazer uso da fala por um período de 15 

(quinze) minutos para sua defesa na sessão de julgamento.

Art. 3º. Este edital entra em vigor na data da publicação.

Aiquara – Bahia, 1º de setembro de 2020.

Péricles Ferreira Alves
Presidente
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